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DECRETO Nº 7584/2026 
 

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO 
PUBLICO – EDITAL Nº 01-2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV da Constituição Federal; art. 90, VII da Constituição do Estado e art. 
73, VI da LOM, e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público nº 001-2023, que abriu vagas existentes no quadro permanente de servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua homologação, efetuada através do Decreto nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas legislações; 

DECRETA 

Art. 1º Ficam nomeados os candidatos aprovados no concurso público realizado pela Municipalidade, Edital nº 01-2023, conforme relacionado abaixo: 

 

CARGO: FISCAL DE POSTURAS 

05º Sirdilene Aparecida de Paiva 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

27º Jonatas Júnior Teixeira 

CARGO: CUIDADOR DA CASA LAR 

07º Matheus Henrique Martins dos Santos 

 

§ 1º Os candidatos ora nomeados deverão apresentar a documentação exigida no Edital do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação do ato de provimento do cargo, ao Departamento Municipal de Recursos Humanos deste órgão, situado na Praça Barão de Santa Cecília, 68- 
Centro – Carandaí – MG – 3º andar, para posterior assinatura do Termo de Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do candidato, que será substituído pelo seu sucessor na listagem classificatória já 
publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos dos servidores nomeados e após as suas posses, serão os constantes do símbolo inicial da carreira do respectivo cargo-nível, em 
conformidade com as leis dos Planos de Cargos e Salários do Município e suas modificações posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de suas posses, os candidatos estarão sujeitos aos mesmos deveres, obrigações e proibições, bem como ao regime de 
responsabilidade vigente para os demais servidores públicos municipais, além da jornada de trabalho, no que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 13 de março de 2026. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 13 de março 
de 2026. _______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo. 
 

  



 

 
 

    EDIÇÃO Nº 047– Sexta – Feira 13 de Março de 2026                                          Página 2 de 18 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 047– Sexta – Feira 13 de Março de 2026 
 



 

 
 

    EDIÇÃO Nº 047– Sexta – Feira 13 de Março de 2026                                          Página 3 de 18 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 047– Sexta – Feira 13 de Março de 2026 
 

PORTARIA Nº 180/2026 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o resultado da perícia 
realizada em 05 de março de 2026; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
resguardar a saúde do servidor e adequar 
temporariamente o exercício de suas 
funções; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Manter as restrições laborais do 
servidor Carlos Antônio Pereira, ocupante do 
cargo de Pedreiro, conforme avaliação 
pericial realizada em 05 de março de 2026. 

Art. 2º Durante o período de 60 (sessenta) 
dias, o servidor deverá abster-se de esforço 
físico importante, especialmente: 

I – Carregamento de pesos; 
II – Subir e descer morros; 
III – realizar longas caminhadas. 

Art. 3º As restrições estabelecidas nesta 
Portaria vigoram até 05 de abril de 2026. 

Art. 4º Após o término do prazo previsto no 
artigo anterior, o servidor deverá retornar às 
suas atividades normais, permanecendo 
apenas a restrição quanto ao carregamento 
de peso, conforme orientação pericial. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de março de 2026. 

 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 
PORTARIA Nº 181/2026 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Lucimeia do Rozario Silva de 
Oliveira, onde solicita férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 0371, em 23.01.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Lucimeia do Rozario Silva de 
Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no período de 01.02.2026 a 
02.03.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01.02.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 182/2026 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Lucimeia do Rozario Silva de 
Oliveira, onde solicita férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 0373, em 27.01.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Lucimeia do Rozario Silva de 
Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no período de 03.03.2026 a 
01.04.2026. 
 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 03.03.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 183/2026 

 

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Juliana Maria Tavares Pereira, 
onde solicita alteração do período de férias 
regulamentares protocolado sob o nº 0974, 
datado em 10.03.2026; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Alterar período de Férias 
Regulamentares à servidora Juliana Maria 
Tavares Pereira, ocupante do cargo 
de Recepcionista, do período de 06.04.2026 
a 20.04.2026 para o período de 09.12.2026 
a 23.12.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 
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Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 13 de março de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 184/2026 

 
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton 
Dutra Costa Vieira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Tatiane Gomes dos Santos Alves, 
onde solicita Licença Maternidade 
protocolado sob o nº 0964, datado em 
10.03.2026; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença maternidade à 
servidora Tatiane Gomes dos Santos Alves, 
ocupante do cargo de Professor de Apoio, 
por 180 (cento e oitenta) dias, no período de 
12.02.2026 a 10.08.2026. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 12.02.2026. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 13 de março de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 185/2026 

 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Fatima Aparecida de Souza Cirilo, 
onde solicita férias prêmio em pecúnia, 
protocolado sob o nº 0951, datado em 
09.03.2026; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio em Pecúnia 
à servidora Fatima Aparecida de Souza 
Cirilo, ocupante do cargo de Operário 
readaptado a Recepcionista, por 01 mês. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 186/2026 

 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Jose Carlos Pereira, onde solicita 
férias prêmio em pecúnia, protocolado sob o 
nº 0952, datado em 09.03.2026; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio em Pecúnia 
ao servidor Jose Carlos Pereira, ocupante do 
cargo de Conservador de Prédios Públicos, 
por 03 meses. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 187/2026 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Eliandra Aparecida da 
Silva Andrade, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, até 16.06.2026, após 
essa data a servidora ser submetida a nova 
perícia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane furtado da Costa 
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Secretário de Governo 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 188/2026 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Roseana de Sousa 
Leporatti Batista, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais readaptada a 
Porteiro, até 24.03.2026, após essa data a 
servidora ser submetida a nova perícia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
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PORTARIA Nº 189/2026 
 

CONCEDE QUINQUÊNIO 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; 

 
RESOLVE 

 
Art.1º Conceder quinquênio aos servidores descritos na tabela em anexo, a partir do mês de março de 2026. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01.03.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 13 de março de 2026. 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 13 de março 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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MATRÍCULA: NOME: C.P.F.: CARGO: ADMISSÃO: 
QUANTIDADE DE 
QUINQUÊNIOS: 

28 ANDRE LUIZ DA CRUZ ***.600.696-** 
CONSERVADOR DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

01/03/1996 6º QUINQUÊNIO 

35 
ANTONIO CARLOS COSTA 
VIEIRA 

***.468.746-** 
PROFESSOR DE MÚSICA (NÍVEL 
FUNDAMENTAL) 

01/03/1996 6º QUINQUÊNIO 

4642 AROMAR JOSE DA SILVA ***.520.756-** MOTORISTA 16/03/2016 2º QUINQUÊNIO 

1411 
CLAUDIMEIA DE MELO 
MONTES RODRIGUES 

***.885.686-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 17/03/2006 4º QUINQUÊNIO 

4519 
DAYANA VIEIRA DE 
REZENDE SILVA 

***.569.716-** PROFESSOR II 01/02/2016 2º QUINQUÊNIO 

1430 
EDUARDO CANTON 
PEDROSO 

***.331.686-** PROFESSOR II 24/03/2006 4º QUINQUÊNIO 

3932 
ELIANE PATRICIA DOS 
SANTOS 

***.078.266-** PROFESSOR I 12/09/2014 6º QUINQUÊNIO 

1424 
ELISA ALVES DA SILVA 
SAVIOTI 

***.233.716-** PROFESSOR I 17/03/2006 4º QUINQUÊNIO 

1412 ELIZABETH ROSA PEREIRA ***.114.438-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 17/03/2006 4º QUINQUÊNIO 

121 
FLAVIANA MENDES VALE 
AMARAL ABIDALLA 

***.117.476-** PROFESSOR I 01/03/1996 6º QUINQUÊNIO 

1421 
JUSCELEA ROSA DE MELO 
SOUSA 

***.211.736-** PROFESSOR I 17/03/2006 4º QUINQUÊNIO 

1425 LEIA ZILA DA ROCHA ***.291.996-** PROFESSOR I 17/03/2006 4º QUINQUÊNIO 

2780 
LUCIO CELIO TAVARES DE 
SOUSA 

***.550.906-** MOTORISTA 23/03/2011 3º QUINQUÊNIO 

1415 
MARIA DAS GRACAS DA 
SILVA 

***.423.426-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 17/03/2006 4º QUINQUÊNIO 

277 
MARIA HELENA DA SILVA 
SOUZA 

***.249.906-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/03/1996 6º QUINQUÊNIO 

290 
MARIA LUIZA DE SOUZA 
RODRIGUES 

***.300.676-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/03/1996 6º QUINQUÊNIO 

303 MARILDA LIMA NEVES DIAS ***.394.436-** ATENDENTE DE SAÚDE 01/03/1996 6º QUINQUÊNIO 

1426 
MONICA CRISTINA 
VITORETTI AUGUSTO 

***.602.586-** PROFESSOR I 17/03/2006 4º QUINQUÊNIO 

2777 
PATRICIA DE SOUSA COSTA 
ALVES 

***.611.546-** PROFESSOR I 21/03/2011 3º QUINQUÊNIO 

1433 
ROSANGELA GUEDES DE 
CARVALHO 

***.459.466-** PROFESSOR II 17/03/2006 4º QUINQUÊNIO 

396 
SUELI DE SOUSA 
RODRIGUES FURTADO 

***.949.286-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/03/1996 6º QUINQUÊNIO 

4635 
THAINA BARBOSA DE 
OLIVEIRA SILVA 

***.022.226-** BIBLIOTECÁRIO 07/03/2016 2º QUINQUÊNIO 

408 
VANDERLEIA DA PENHA 
COSTA FERRAZ 

***.348.746-** AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/03/1996 6º QUINQUÊNIO 

415 VANTUIL JOSE VALE ***.206.146-** MOTORISTA 01/03/1996 6º QUINQUÊNIO 
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PORTARIA Nº 190/2026 
 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Edson Rodrigues da Silva, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 1018, em 12.03.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Edson Rodrigues da Silva, ocupante 
do cargo de Conservador de Estradas e 
Logradouros, no período de 13.03.2026 a 
11.04.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 191/2026 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Rosangela Weber da 
Silva Berto, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Coordenação Pedagógica da Creche Pró-
Infância, até 12.04.2026, devendo retornar 

as suas atividades laborais após essa data 
com restrições. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 192/2026 

 

NOMEIA NOVO MEMBRO PARA COMPOR 
EQUIPE DO CONSELHO TUTELAR. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO que há vaga em aberto 
para compor equipe do Conselho Tutelar; 
CONSIDERANDO que há suplente para 
realização de nomeação;  
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Nomear Leidimar Maria da Silva 

Cardoso para ocupar o cargo de Conselheiro 

Tutelar, eleita como suplente no processo de 

escolha unificado dos membros do conselho 

tutelar homologado pelo Decreto nº 

6463/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 13 de março de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 13 de março de 2026. 
_________________________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 

Contrato Nº: 302/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Carandaí, CNPJ 18.094.797/0001-07. 
Contratado(a): JOAO VICTOR SANTANA 
DA SILVA, CPF: **.611.106-** 
Objeto: Rescisão por iniciativa do 
empregado, do contrato nº 302/2025 a partir 
de 12/03/2026. Protocolo nº 1013. 

 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional n.º 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal n.º 6279/2023 e suas alterações, 
torna pública a abertura do pregão eletrônico 
n.º 007/2026, processo de contratação n.º 
011/2026, edital n.º 007/2026, cujo objeto é 
o “Registro de preços para aquisição de 
materiais de cama, mesa, banho e utensílios 
domésticos destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme especificação 
contida no Anexo I deste Edital”. O pregão 
ocorrerá no site https://bnc.org.br//, com 
início do recebimento das propostas: às 8h 
do dia 16/03/2026. Término do recebimento 
das propostas: às 08h45min do dia 
30/03/2026. Início da sessão de disputa de 
preços: às 9h do dia 30/03/2026, horário de 
Brasília. Para retirar o edital e informações: 
site www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro Oficial 
– Portaria 1346/2025. 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2026 

 

 

Dispõe sobre a aprovação do uso  de 

recurso remanescente de emenda 

parlamentar da APAE de Carandaí. 

 

A Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições e conforme deliberado pelos 

conselheiros na 1ª Reunião Ordinária do 
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mandato 2024-2026, realizada no dia 29 de 

janeiro de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar o uso de recurso 

remanescente de emenda parlamentar do 

Plano nº 4251001106/2024 SIAF 9429347, 

no valor de R$ 8.857,39 (oito mil, oitocentos 

e cinquenta e sete reais e trinta e nove 

centavos) pela APAE do Município de 

Carandaí.  

 

§1º – O recurso será utilizado 

exclusivamente para aquisição de bens 

permanentes. 

§2º – A APAE deverá prestar contas ao 

CMAS em até 30 (trinta) dias após a 

execução do projeto.  

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na 

data da sua publicação.  

 

Carandaí/MG, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

                                                     Leonídia  

Augusta Chiericato Carvalho 

    

  Presidente do CMAS 

 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2026 

 

 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação 
de Contas do Plano nº 4251001106/2024 
SIAF 9429347, da APAE de Carandaí. 

 

 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS de Carandaí/MG, em 

reunião ordinária realizada em 29/01/2026, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem 

a Lei Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS), a Lei 

Municipal nº 1.628 de 14 de agosto de 

2002, alterada pela Lei n° 2498/2022; 

 

Considerando o recebimento, análise e 

parecer favorável da prestação de Contas do 

Plano de Trabalho  nº 4251001106/2024 

SIAF 9429347, da  APAE de Carandaí. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do 

Plano nº 4251001106/2024 SIAF 9429347, 

da APAE de Carandaí. 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua aprovação. 

 

Carandaí,  12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

                                                     Leonídia  

Augusta Chiericato Carvalho 

    

  Presidente do CMAS 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 07/2026 

 

 

  Dispõe sobre a aprovação do Plano de 
Serviços Piso Mineiro de Assistência 
Social do Município  de Carandaí 
- Exercício de 2026. 

 

 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS de Carandaí/MG, em 

reunião ordinária realizada em 12/02/2026, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem 

a Lei Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS), a Lei 

Municipal nº 1.628 de 14 de agosto de 

2002, alterada pela Lei n° 2498/2022; 

 

Considerando a Política Nacional de 

Assistência Social – PNAS (2004) e a Norma 

Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS 

(2012); 

Considerando a Resolução  Sedese nº 

84/2024 que  regulamenta o repasse do Piso 

Mineiro de Assistência Social Fixo aos 

municípios, que prevê o preenchimento do 

plano de serviços pelo órgão gestor do 

FMAS e sua aprovação pelo CMAS e nas 

orientações constantes no Oficio Circular 

SEDESE/SUBAS-SGFEAS-DGCSUAS 

nº3/2026 previamente encaminhados aos 

municípios, recebidos no e-mail 

assistenciasocial@carandai.mg.gov.br dia 

10/02/2026; 

Considerando o recebimento, análise e 

parecer favorável da preenchimento do 

Plano de Serviços do  Piso Mineiro de 

Assistência Social  do Município de Carandaí 

- Exercício de 2026; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar o Plano de Serviços do 

Piso Mineiro de Assistência Social do 

Município de Carandaí - Exercício de 2026, 

no valor total de R$ 374.867,90, 

devidamente aplicada conforme as 

normativas do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua aprovação. 

Carandaí,  12 de fevereiro de 2026. 

 

 

                                                     Leonídia  

Augusta Chiericato Carvalho 

    

  Presidente do CMAS 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 

 

     

Dispõe sobre a  Aprovação da Prestação 

de contas 3º trimestre 2025 da Secretaria 

Municipal de Assistência Social – SMAS  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 

Município de Carandaí/MG, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei 

Federal nº 8.742/1993), pela Lei Municipal 

nº 2498/2022, e demais normativas vigentes;  

CONSIDERANDO a deliberação do plenário 

do CMAS em reunião ordinária, realizada em 

12 de março de 2026; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas 

referente ao 4º Trimestre do exercício de 

2025 da Secretaria Municipal de 

Assistência Social – SMAS, conforme 
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documentação apresentada ao Conselho 

Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º A aprovação de que trata o artigo 

anterior baseia-se na análise dos relatórios 

financeiros, demonstrativos de execução 

orçamentária e demais documentos 

comprobatórios apresentados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Carandaí/MG, 12 de março de 2026. 

                                                     Leonídia  

Augusta Chiericato Carvalho 

    

  Presidente do CMAS 

 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE 
CREDENCIAMENTO — EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N°082/2025 — PROCESSO 
139/2025 — INEXIGIBILIDADE 025/2025. O 
Município de Carandaí–MG credenciará empresas 
para fornecimento de vales ou tíquetes 
alimentação através de rede de estabelecimentos 
credenciados, por meio de cartões 
magnéticos/eletrônicos com tecnologia 
microprocessador com chip, com recargas de 
créditos on-line, sistema de controle de saldo e 
senha numérica pessoal e intransferível, para os 
funcionários do município de Carandaí/MG. A 
documentação necessária para participar deste 
processo de credenciamento deverá ser 
encaminhada através do e-mail dirigidos ao 
município de Carandaí/MG 
(licitacao@carandai.mg.gov.br) ou entregues 
fisicamente no horário compreendido entre 8h às 
12h e 13h às 17h, no Setor de Licitações da 
Prefeitura, localizado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 4º andar, n° 68 - Centro, Carandaí–MG - 
CEP 36280-024, ambas as hipótese até às 17h do 
dia 27 de março de 2026, nos ditames das leis 
supracitadas e suas alterações com as cláusulas 
deste Edital. O credenciamento será realizado pelo 
Agente de Contratação e sua comissão de apoio, 
designados por meio da Portaria Municipal n.º 
1346/2025. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: A cópia do Edital encontra-
se à disposição dos interessados no endereço 
citado e no site do município, 
http://www.carandai.mg.gov.br/, podendo ainda ser 
solicitada pelo e-mail 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Outras informações 
poderão ser obtidas por meio do telefone 0800 032 
1011. Clairton Dutra Costa Vieira - Prefeito 
Municipal. 
 

 

 
Aviso de Retificação quanto a 
publicação dos Extratos das 
Atas nº 005/2026 e 006/2026 
publicados no DOM na Edição nº 
042 no dia 06 de março de 2026. 
 
EXTRATO DA ATA Nº 005/2026 
Contratada: Welten Comercial Ltda - EPP 
CNPJ: 23.840.655/0001-73  

Objeto: REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de 
produtos para lavanderia hospitalar e 
aquisição de material para limpeza e 
higienização de ambientes, equipamentos, 
móveis, utensílios e alimentos, com 
comodato de diluidores e dosadores, sem 
ônus adicional, com a finalidade de atender 
as necessidades dos Setores de 
Lavanderia/Serviços Gerais e Serviço de 
Nutrição e Dietética - SND da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí. 
Onde lê: Vigência: 05 de março de 2026 
Leia-se: Vigência: 05 de março de 2027 
 

EXTRATO DA ATA Nº 006/2026 
Contratada: Silp Catanduva Comércio de 
Embalagens Ltda 
CNPJ: 24.533.613/0001-52  
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de 
produtos para lavanderia hospitalar e 
aquisição de material para limpeza e 
higienização de ambientes, equipamentos, 
móveis, utensílios e alimentos, com 
comodato de diluidores e dosadores, sem 
ônus adicional, com a finalidade de atender 
as necessidades dos Setores de 
Lavanderia/Serviços Gerais e Serviço de 
Nutrição e Dietética - SND da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí. 
Onde lê: Vigência: 04 de março de 2026 
Leia-se: Vigência: 04 de março de 2027 

 
 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional n.º 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal n.º 6279/2023 e suas alterações, 
torna pública a abertura do pregão eletrônico 
n.º 008/2026, processo de contratação n.º 
013/2026, edital n.º 008/2026, cujo objeto é 
o “Registro de preços para aquisição de 
mobiliário e eletrodomésticos destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme 
especificação contida no Anexo I deste 
Edital”. O pregão ocorrerá no site 
https://bnc.org.br//, com início do 
recebimento das propostas: às 8h do dia 
16/03/2026. Término do recebimento das 
propostas: às 08h45min do dia 31/03/2026. 
Início da sessão de disputa de preços: às 9h 
do dia 31/03/2026, horário de Brasília. Para 
retirar o edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro Oficial 
– Portaria 1346/2025. 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional n.º 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal n.º 6279/2023 e suas alterações, 
torna pública a abertura do pregão eletrônico 
n.º 005/2026, processo de contratação n.º 
007/2026, edital n.º 005/2026, cujo objeto é 

o “Registro de preços para a contratação de 
empresa especializada para aquisição de 
materiais de papelaria destinados ao 
atendimento das unidades escolares da rede 
municipal de ensino para suprir suas 
necessidades, conforme especificação 
contida no Anexo I deste Edital”. O pregão 
ocorrerá no site https://bnc.org.br//, com 
início do recebimento das propostas: às 8h 
do dia 16/03/2026. Término do recebimento 
das propostas: às 08h45min do dia 
1º/04/2026. Início da sessão de disputa de 
preços: às 9h do dia 1º/04/2026, horário de 
Brasília. Para retirar o edital e informações: 
site www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro Oficial 
– Portaria 1346/2025. 

 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 006/2025 
Processo Licitatório nº 013/2025, Pregão 
Eletrônico nº 011/2025 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Radiológica Saldanha Serviços 
Médicos & Diagnósticos Ltda 
CNPJ: 17.393.141/0001-14 
Objeto: O aditamento do Contrato 006/2025, 
para acréscimo dos quantitativos, Processo 
Licitatório nº 013/2025 – Pregão Eletrônico nº 
011/2025, com alteração do valor global 
inicialmente estimado. 
Valor Acrescido: R$100.995,97 (cem mil 
novecentos e noventa e cinco reais e 
noventa e sete centavos) 
Data de Assinatura: 13/03/2026 
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto - Diretora Presidente (pela 
contratada) e Heloiza Caroline Mendonça 
Saldanha – (pela contratante) 
 

 

 
 
 EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS  
Contrato: 0020/2026  
Credor: TRANSCASSIO LTDA CNPJ: 
22.370.928/0001-09  
Assinatura: 09/03/2026  
Vigência: 09/03/2027  
Valor por KM Van (20 lugares):R$ 4,76 
(Quatro reais e setenta e quatro centavos)  
Valor por KM Van (15 lugares):R$ 4,41 
(Quatro reais e quarenta e um centavos)  
Valor por KM Micro-ônibus :R$ 8,08 (Oito 
reais e oito centavos)  
Valor por KM Ônibus: R$ 9,93 (Nove reais e 
noventa e três centavos)  
Objeto: Credenciamento de Pessoas 
jurídicas e/ou físicas para prestarem serviços 
de transporte eventual para as Secretarias 
Municipais de Carandaí. O credenciamento 
de pessoas jurídicas e/ou físicas tem como 
atender às necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Carandaí, de 
forma flexível e pontual. O serviço será 
prestado de acordo com a demanda, 
podendo envolver o transporte de servidores 
públicos, materiais e equipamentos, 
pacientes, estudantes, entre outros públicos 
atendidos pela administração municipal. 
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